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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

08/07/2008

Responsabilidade subsidiária de empresa tomadora de serviços.

A indústria de alimentos Emegê foi responsabilizada subsidiariamente pelos créditos trabalhistas de uma copeira contratada e demitida pela empresa de Brasília Ki-Massas Produtos Alimentícios. 

Ao embargar a decisão da Quarta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que confirmou a condenação do Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região, a Emegê não conseguiu provar à Subseção I Especializada em Dissídios Individuais (SBDI-1) que não se beneficiava do trabalho da empregada brasiliense. 

Depois de ser admitida, em maio de 95, como auxiliar de embalagem, ela passou a exercer a função de auxiliar de produção e, por fim, de copeira, até ser demitida sem justa causa, em setembro de 2003. 

Em janeiro de 2004, reclamou à 4ª Vara do Trabalho do DF que não recebeu as verbas rescisórias e pediu, entre outros itens, a responsabilização subsidiária da Emegê pela dívida. O pedido foi negado. 

A copeira recorreu e o Tribunal Regional do DF reverteu a decisão a seu favor. A empresa foi condenada subsidiariamente, ao entendimento de que embora o contrato entre as duas empresas estabelecesse que cabia à Ki-Massas produzir, embalar e acondicionar os produtos de panificação para a Emegê, a prestação de serviço ocorreu sob as características do processo de terceirização. 

Para o Regional, ficou provado que o todo o controle da produção da Ki-Massas – da qualidade aos estoques – era feito diretamente em suas instalações por profissionais da Emegê. 

A empresa apelou ao TST contra o julgamento do Regional, mas seu recurso foi negado pela Quarta Turma, levando-a a tentar embargar a decisão. Para a relatora da matéria na SBDI-1, ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, as alegações de que o contrato teria sido rescindido litigiosamente não são motivos para isentá-la da responsabilidade, uma vez que ficou provado que a empresa se beneficiava do trabalho da copeira e, por isso, deve responder subsidiariamente pelas verbas que não foram pagas, na forma da Súmula 331, IV, do TST. 

Faltou aos embargos da empresa “elemento suficiente para infirmar a conclusão do acórdão regional no sentido de que foi beneficiada pelo labor da empregada, figurando, pois, como tomadora dos serviços”, concluiu a relatora.

(Mário Correia)
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO

04/07/2008

Velocidade processual - Lote de 23 mil ações é autuado pelo TST em um único dia
No primeiro dia de recesso jurídico (1º/7), o Tribunal Superior Trabalho autuou um lote de 23.837 processos. Outras 30 mil ações vindas dos tribunais regionais do trabalho aguardam a vez. O TST recebe por ano cerca de 120 mil recursos.

A autuação é o ato pelo qual se inicia a formação dos autos de um processo. É a partir desse momento que ele passa a tramitar no tribunal. Depois de autuados, os processos ficam visíveis para acompanhamento pelas partes e advogados e são inseridos no sistema de acompanhamento processual.

Segundo o TST, só foi possível autuar número tão grande de processos em um único dia depois que o procedimento passou a ser totalmente digital. Até pouco tempo, mesmo com o processo eletrônico era preciso digitar manualmente dados como nome das partes e dos advogados e número de origem.

Os ministros só receberão esses 23 mil novos processos depois das férias em agosto. O TST espera que até setembro se encerre a fila de 30 mil ações que aguardam para atuação. A partir daí, os processos que chegarem ao tribunal serão imediatamente distribuídos aos ministros.
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
30/06/2008

Caráter punitivo: Empregado ridicularizado no trabalho ganha indenização.
A prática de expor um empregado a situações ridículas levou a Justiça do Trabalho a mandar uma distribuidora de bebidas pagar R$ 20 mil de indenização por danos morais. Um dos empregados ridicularizados relatou algumas das “brincadeiras” a que era submetido: carregar uma âncora de 20 kg, cantar músicas desmoralizantes, pendurar fantasmas na mesa da equipe de vendas de pior resultado, segurar uma tartaruga e desfilar com um objeto de plástico na cabeça, semelhante a um monte de fezes. 

A distribuidora Bebidas Real São Gonçalo foi condenada na primeira e na segunda instância. O valor da indenização corresponde a 10 vezes o salário que a empresa pagava ao empregado. A empresa recorreu da decisão, mas o Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ) não só manteve a determinação, como aplicou multa por litigância de má-fé e determinou que ela pagasse, também, os honorários advocatícios.

Inconformada, a empresa recorreu ao Tribunal Superior do Trabalho. Contestou o pagamento dos honorários, sob o argumento de que o autor da ação não foi assistido por sindicado profissional, como determina a Súmula 219 do TST. O relator da matéria, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, rejeitou o recurso.

De acordo com ele, a decisão do TRT nesse aspecto se deu em caráter punitivo, como parte de sanção aplicável com base no Código de Processo Civil, em função da litigância de má-fé por parte da empresa. Assim, concluiu o ministro, torna-se inviável contestá-la sob o argumento de contrariedade à Súmula 219.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 1ª Região Rio de Janeiro

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
30/06/2008

Falta ao trabalho em prol da atividade sindical não pode gerar corte do prêmio-assiduidade

A 8ª Turma do TRT-MG deu provimento ao recurso ordinário dos reclamantes que tiveram, em alguns meses, suprimidas de seus salários as parcelas denominadas prêmio-assiduidade, o qual era concedido pela empresa a título de incentivo. A Turma acompanhou o entendimento da relatora, juíza convocada Wilméia da Costa Benevides, para quem as ausências para o exercício das atribuições dos cargos sindicais não podem ser consideradas injustificadas ou ilegais, já que mantido pela empresa o pagamento dos dias não trabalhados pelos que exercem mandato de dirigente sindical. E isso se dá por força da exceção contida no parágrafo 2º do artigo 543, da CLT, e também porque previsto em cláusula de instrumento coletivo da categoria.

A empresa contestou o pedido, argumentando que o prêmio-assiduidade foi instituído para os empregados que não registrassem faltas ou atrasos de qualquer natureza em seus controles de ponto, excetuando as ausências por gozo de férias, doação de sangue e por atestados médicos por fração de horas ou minutos.

Mas para a relatora, tratando-se de ato de liberalidade da empregadora, devem ser observadas, para a aquisição do direito ao prêmio-assiduidade, as condições preestabelecidas por ela. No entanto, a reclamada não trouxe ao processo a regulamentação empresarial interna que disciplinou as condições ao recebimento do benefício e, sobretudo, as hipóteses referentes ás ausências permitidas para o empregado.

No caso, os controles de ponto dos reclamantes juntados no processo demonstram que o prêmio-assiduidade foi pago de forma habitual durante os contratos, mesmo nos dias em que foram constatadas ausências justificadas em razão de suas atividades sindicais, não havendo nenhuma dedução de valores dos salários por eles recebidos nesses dias.

Para a juíza relatora ocorreu a hipótese prevista na exceção contida no parágrafo segundo do artigo 543 da CLT, considerando a concordância da empresa, já que manteve o pagamento dos salários dos reclamantes embora exercendo mandatos de dirigentes sindicais e ausentando-se para desempenharem as atribuições dos cargos sindicais, não podendo, por isso, ser consideradas injustificadas ou ilegais. Não estiveram em licença não remunerada, durante este período, mas, sim, vinculados aos quadros da reclamada, recebendo salários a cargo da empresa. Portanto, essas ausências não podem ser empecilho ao recebimento do prêmio-assiduidade. “Ainda que assim não fosse, a norma coletiva das categorias profissional e econômica, disposta na cláusula 77ª, garante a ausência ao trabalho para tratar de assuntos de interesse da categoria, sem prejuízo do salário, entendendo, assim, como ausência justificadai” – ressalta a juíza.

Por esses fundamentos, a Turma condenou a reclamada a pagar aos reclamantes o prêmio-assiduidade, referente aos meses em que a parcela foi suprimida, ao longo dos contratos.
Fonte: TRT MG

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

01/07/2008

Suspensão de auxílio-doença depende de processo administrativo.


 
Em decisão unânime, a Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que, para a suspensão do benefício de auxílio-doença, é necessária a instauração de regular procedimento administrativo a fim de evitar atuação arbitrária da Administração.

O caso trata de recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) sob a alegação de que o benefício recebido pelo segurado é temporário e sua cessação depende apenas de perícia médica conclusiva da sua recuperação. Sustenta, ainda, que o segurado não compareceu à perícia médica designada, tendo o benefício sido suspenso. 

Segundo o relator, Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, o segurado em gozo de auxílio-doença deverá se submeter à inspeção de saúde, que poderá apresentar as seguintes conclusões: continuação das condições geradoras de benefício, permanecendo o seu tratamento e o pagamento; incapacidade de se recuperar para qualquer atividade, com concessão de aposentadoria por invalidez; e habilitação para desempenho da mesma atividade, ou de outra, sem redução da capacidade laborativa, cessando o pagamento do auxílio-doença. 

"O auxílio-doença somente poderá ser cancelado pelo INSS nessas situações legalmente determinadas. Não estando a hipótese dos autos (ausência do segurado na perícia médica) incluída nesse rol, a decisão de suspensão do benefício deverá ser precedida de regular procedimento administrativo", afirmou o ministro. 

O ministro ressaltou, ainda, que deve ser repelido o cancelamento abrupto de benefício previdenciário por se tratar de verba de caráter alimentar, sob pena de comprometimento da própria subsistência do segurado.
Fonte: STJ
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

01/07/2008

Sindicato tem legitimidade para atuar como substituto processual na defesa de direitos individuais homogêneos
Acompanhando o voto da juíza convocada Ana Maria Amorim Rebouças, a Turma Recursal de Juiz de Fora reconheceu a legitimidade de sindicato para atuar como substituto processual, representando os bancários de Ponte Nova e região, em reclamação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal. O sindicato, na defesa de seus associados, reivindicava o reconhecimento da natureza salarial da parcela auxílio-alimentação, de modo que possa gerar reflexos sobre FGTS, férias com 1/3, 13º salário, repouso semanal remunerado, entre outras parcelas. A sentença extinguiu o processo sem resolução de mérito, ou seja, paralisou a causa sem decidir sobre o ponto principal da demanda, ao fundamento de que o sindicato não possuía legitimidade para atuar na defesa dos reclamantes como substituto processual (hipótese na qual o sindicato está habilitado para acionar a justiça em seu próprio nome, ainda que defendendo direitos e interesses coletivos ou individuais da categoria profissional).

De 1993 a 2003, o TST adotou a aplicação da Súmula 310, que limitava a atuação judicial dos sindicatos em defesa de seus associados, com várias restrições. Em 2003, o TST cancelou a Súmula 310 possibilitando, assim, a substituição processual plena. Desta forma, os conflitos trabalhistas poderiam ser resolvidos de forma coletiva. Com a revogação dessa súmula, passou a ser admitido o ajuizamento de ações pelos sindicatos na defesa de interesses dos sindicalizados, a título de substituição processual. O cancelamento decorreu de interpretação o artigo 8º inciso III da Constituição Federal, autoriza o sindicato a atuar como substituto processual de toda a categoria, quando o pedido for baseado em direitos individuais homogêneos, ou seja, direitos de origem comum.

No entendimento do juiz de primeiro grau, o direito reivindicado era decorrente de situações heterogêneas. Contudo, a relatora explica que o pedido de reconhecimento da natureza salarial da verba auxílio alimentação decorre de uma origem comum, que atinge uniformemente todos os empregados da reclamada. A relatora concluiu que a especificação da situação dos substituídos através das informações juntadas ao processo é suficiente para facilitar o exame das provas e o julgamento da demanda.

Com base nesses fundamentos, a Turma reconheceu a legitimidade do sindicato para atuar como substituto processual e determinou o retorno do processo à Vara de origem para que sejam julgados os pedidos trazidos na inicial.

Fonte: TRT – 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
01/07/2008

Pai adotivo consegue na Justiça "licença-maternidade"
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, em Campinas, decidiu ontem conceder uma licença de três meses a um pai solteiro que adotou uma criança. Ele obteve o mesmo direito que uma mãe adotiva no serviço público conseguiria. 

A decisão abre precedente para casos semelhantes de pais solteiros que adotem filhos. Por 15 votos a 4, os juízes do TRT foram favoráveis ao direito do assistente social do próprio tribunal Gilberto Antonio Semensato, 42, de obter a licença para cuidar da filha, adotada por ele aos quatro meses. O Ministério Público também foi a favor do benefício.

O artigo 210 da lei 8.112/90, que trata do regime jurídico dos servidores públicos civis da União, diz que "à servidora que adotar ou obtiver a guarda judicial de criança de até um ano serão concedidos 90 dias de licença remunerada".

A menina, que tem oito meses hoje, foi abandonada ainda na maternidade pelos pais e passou pela UTI (Unidade de Terapia Intensiva) com problemas respiratórios. Ficou quatro meses em um abrigo de Campinas até ser adotada.

A licença será retroativa, porque o servidor tirou duas férias que estavam atrasadas e licenças de saúde para poder cuidar da menina nesse período.

"Estou muito feliz, porque esse é um precedente para que qualquer homem solteiro que queira fazer uma adoção possa ter os mesmos direitos de uma mãe solteira que também adotou", disse Semensato, servidor federal há 15 anos.

Em 2002, o governo federal sancionou a lei que concedeu às mães adotivas o direito à licença-maternidade e ao salário-maternidade. No caso de Semensato, direitos como salário-maternidade e auxílio-creche já haviam sido concedidos.

O servidor adotou o bebê em março deste ano. Em abril, teve o direito à licença negado pela presidência do TRT, em um processo administrativo. Semensato recorreu -e ontem houve o julgamento do recurso.

Ele usou em sua defesa o artigo 5º da Constituição Federal, que diz que "todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza".O servidor, que mora com a mãe, de 84 anos, contou que estava na lista de espera para adoção havia dois anos.

Afirmou que já incluiu a menina como dependente no plano de saúde."Essa é uma luta contra a discriminação e quero fazer desta vitória um exemplo para que minha filha saiba lutar pelos seus direitos", disse Semensato. 

O TRT da 15ª Região informou não haver relato de decisões semelhantes a essa no país. O TRT tem direito de recorrer da decisão ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, mas o órgão informou, por meio de sua assessoria de imprensa, que não deve fazê-lo.

Fonte: Folha de São Paulo, por Maurício Simionato

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

02/07/2008

Juízo não pode limitar efeitos de ajuste conciliatório.  

Ao Juiz do Trabalho é vedado alterar ajuste conciliatório efetivado entre as partes. De acordo com decisão da 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, publicada no Diário Oficial de hoje (2), a atuação do Juiz conciliador, dentro do ordenamento processual protetivo trabalhista, na hipótese do acordo conter fundados indícios de vícios sociais, é restrita ao indeferimento da homologação do ajuste firmado entre as partes. 

Segundo a relatora do acórdão, Juíza convocada no Tribunal, Carmen Gonzalez, a homologação feita pelo Juiz é mera chancela do acordo estipulado, sendo vedado ao Juiz alterar o ajuste estipulado.

No caso em questão, a empresa e o empregado haviam ajustado, em juízo de conciliação, a quitação do contrato de trabalho. A sentença de primeiro grau limitou os efeitos do ajuste, atribuindo amplitude menor à quitação outorgada. O TRT-RS deu provimento ao recurso da empresa, determinando que o acordo homologado abranja, também, a quitação do contrato.
Fonte: Assessoria de Comunicação Social do Tribunal Regional do Trabalho 4ª Região, Porto Alegre
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
02/07/2008

Autorização coletiva para ampliação da jornada contratual não retira o direito às horas extras excedentes à 10ª diária.  

A 3ª Turma do TRT-MG deferiu o pagamento de diferenças de horas extras excedentes à décima hora diária a empregada que trabalhava em jornada de dez horas, autorizada por negociação coletiva. A decisão se fundamenta no inciso XIII, do artigo 7º da Constituição Federal, que dispõe sobe a duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultando a compensação de horários e a redução da jornada, desde que previstas em acordo ou convenção coletiva de trabalho. 

No caso, as convenções coletivas do trabalho trazidas ao processo autorizam a compensação das horas extras até o limite de duas horas diárias. Pelos cartões de ponto da reclamante há a comprovação de que ela trabalhou por tempo superior a dez horas sem o pagamento correspondente ao trabalho extraordinário. Assim, se tal limite foi extrapolado, como no caso, o excesso será devido a título de horas extras, aplicando-se o adicional previsto na convenção coletiva do trabalho.

A Turma, acompanhando o voto do desembargador relator Bolívar Viégas Peixoto, concluiu que as horas extras trabalhadas quando superiores ao limite estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho, devem ser pagas, não sendo admissível a folga compensatória quanto àquelas horas que ultrapassarem a décima hora trabalhada no dia. “O artigo 7º da Constituição da República de 1988 dispõe que as convenções e acordos coletivos de trabalho devem ser reconhecidos. Assim, a lei estabelece o caráter obrigatório das convenções não podendo, portanto, ser desrespeitada” - conclui o relator, dando provimento ao recurso da reclamante para deferir as horas extras pleiteadas.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região, Minas Gerais 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
02/07/2008

Comissão rejeita norma da OIT sobre demissão injustificada.  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional rejeitou por 20 votos a 1, a adesão do Brasil à Convenção 158 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que acaba com a demissão sem justa causa. 

O relator da mensagem de encaminhamento da convenção na comissão, deputado Júlio Delgado (PSB-MG), afirmou que a legislação trabalhista já é suficiente para garantir o direito dos trabalhadores e que o tratado conflita com a Constituição, que adotou um sistema indenizatório.

De acordo com a Convenção 158, só é permitida a demissão de empregados se a empresa comprovar crise financeira; em conjunturas de mudanças tecnológicas; ou se ficar demonstrado que o demissionário não tem mais condições de exercer suas funções, por incompetência, por exemplo.

O tratado internacional foi submetido ao Congresso Nacional pelo presidente da República, Luiz Inácio Lula da Silva, por meio da Mensagem 59/08, em fevereiro deste ano. É uma das principais reivindicações de grande parte das organizações sindicais.

Arquivamento

Logo depois da votação, o relator informou que fez uma consulta à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ), que lhe informou que a matéria, sendo rejeitada na Comissão de Relações Exteriores, poderia ser arquivada. Desse modo, Júlio Delgado pediu o arquivamento da mensagem presidencial. Se isso acontecer, nova mensagem com esse conteúdo só poderá ser apresentada na próxima sessão legislativa, em 2009.

Defensores da convenção afirmam que o pedido do relator não procede, argumentando que apenas duas comissões têm poder para arquivar matérias em caso de aprovação de parecer contrário - CCJ e de Finanças e Tributação. Conforme essa interpretação, no caso de mensagem presidencial, apenas o Plenário poderia decidir, ao rejeitar a matéria, pelo seu arquivamento.

O chefe da assessoria jurídica da Secretaria-Geral da Mesa, Fernando Sabóia, assegurou que a matéria não será arquivada. "Após a votação nas comissões de Trabalho; e de Constituição e Justiça, o projeto entrará na Ordem do Dia do Plenário", disse.

Interesses econômicos

O deputado Nilson Mourão (PT-AC), único a votar a favor da convenção, afirmou que prevaleceram na votação os interesses econômicos. "Nessa hora não tem base aliada ou oposição. Tem os interesses dos empresários", disse. "Se a base aliada não tivesse votado contra, a convenção não teria sido rejeitada", deduziu.

Para Júlio Delgado, a norma internacional é prejudicial aos trabalhadores e à economia. "O alto custo e a restrição de dispensas tendem a reduzir a rotatividade, mas vão inibir a geração de empregos. Fechando-se a porta de saída, fecha-se a porta de entrada", ressaltou o relator.

"Esse argumento não tem a menor procedência", rebateu Nilson Mourão. "O que garante a geração de empregos é o crescimento da economia", disse. O deputado lembrou que o empresário, na vigência da convenção, poderia demitir, "mas não por qualquer motivo".

Ele acrescentou que algumas demissões vedadas no tratado, como a de gestantes e por motivos raciais, já estão previstas na legislação brasileira. "A aprovação da convenção apenas reafirmaria [os direitos dos trabalhadores]", destacou.

O líder do governo, deputado Henrique Fontana (PT-RS), também defendeu a adoção da convenção. "Eu considero uma votação equivocada de parte da oposição. Nós vamos continuar debatendo, porque essa é uma votação em uma única comissão. 

A Convenção 158 moderniza as relações de trabalho no País. Não se pode acreditar que, em pleno século 21, nós continuemos com a idéia de que a demissão pode ser arbitrária", afirmou.

Mercosul

De acordo com o relator, apenas 34 dos 181 países que integram a OIT ratificaram até agora a convenção, sendo somente dois nas Américas: Venezuela e Antígua e Barbuda. Ele destacou que nenhum dos países do Mercosul é signatário do tratado, assim como nenhum dos integrantes do BRIC (Brasil, Rússia, Índia e China).

Fonte: Agência Câmara / TRT 4ª Região Porto Alegre

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
03/07/2008

AGU informa ao STF que legislação brasileira não impede exercício profissional de nenhuma categoria de trabalhador
A Advocacia-Geral da União (AGU), através da Consultoria-Geral da União (CGU), informou ao Supremo Tribunal Federal (STF) que a legislação brasileira em vigor não é empecilho para nenhum profissional exercer a profissão, inclusive na área de saúde, desde que atendidos os requisitos legais. 

As informações foram prestadas para instruir a Argüição de Preceito Fundamental (ADPF) nº 131, proposta pelo Conselho Brasileiro de Óptica e Optometria (CBOO), na qual o órgão alegou que profissionais ópticos e optometristas estão sofrendo “restrições a direitos fundamentais”, por causa da legislação vigente, o que favorece médicos oftalmologistas. 

Por isso, o CBOO solicitou ao STF a suspensão de dispositivos do Decreto nº 20.931/32, que cita os optometristas em dois momentos, e do Decreto nº 24.492/34, que regulamentou o primeiro, e ainda trata da venda e prescrição de lentes de contato. 

A CGU contestou os argumentos do CBOO e destacou que a competência para estabelecer requisitos relativos ao exercício profissional é atribuição da União, segundo o artigo 22 da Constituição Federal. 

Segundo a Consultoria, não existe ofensa aos preceitos constitucionais nos decretos, por estarem em perfeita sintonia com a ordem jurídica pátria. Ao contrário, eles têm como objetivo proteger a saúde do cidadão, afirmou a consultora da União, Célia Maria Cavalcanti Ribeiro, responsável por elaborar as informações. 

A consultora acredita que o STF vai declarar o pedido da CBOO improcedente, “com a conseqüente declaração de constitucionalidade das disposições impugnadas”, concluiu. 


Fonte: AGU


OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
04/07/2008

Ambev se recusa a assinar acordo com MPT e será investigada por assédio moral.  

Após oito meses de negociação, a Companhia de Bebidas das Américas (Ambev) faltou à audiência de conciliação marcada para esta quinta-feira (3) na Procuradoria Geral do Trabalho (PGT). A reunião fixaria acordo nacional relativo às repetidas condenações por assédio moral contra trabalhadores da empresa. O termo de compromisso estava pronto desde o dia 27 de junho. 

Quatro procuradorias regionais do trabalho (PRTs) estavam com procedimentos de investigação suspensos em razão do acordo que se buscava com a empresa. Com a ausência de representantes da Ambev na reunião, o Ministério Público do Trabalho (MPT) entende estar finalizada a solução do conflito sem procedimentos judiciais. No Pará, a PRT já determinou a instauração de inquérito civil para que as apurações de ilegalidades sejam retomadas.

A empresa terá 15 quinze dias para prestar ao MPT local informações sobre empregados da Ambev no Pará. Entre os dados requisitados estão o número de filiais e empregados no Estado, relação de empregados que tiveram contrato de trabalho extinto nos últimos 7 anos e de ações movidas por ex-empregados por assédio moral e acidente de trabalho, além de responsáveis por cobranças relativas a metas de desempenho de cada uma das unidades paraenses da empresa. 

 Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Geral do Trabalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
08/07/2008

Prazo prescricional começa a fluir ao fim do aviso prévio
A prescrição começa a fluir a partir da data do término do aviso prévio, seja ele indenizado ou trabalhado. Por esse fundamento, a 5ª Turma do TRT-MG, acompanhando voto da juíza convocada, Gisele de Cássia Vieira Dias Macedo, manteve a decisão de 1ª Instância que afastou a prescrição bienal argüida por uma empresa telefônica, deferindo à empregada as parcelas trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho rescindido entre as partes.

A empresa argumentou em sua defesa que, tendo sido a empregada dispensada em 1º/10/2005, o ajuizamento da ação em 23/10/2007 teria extrapolado o prazo prescricional de dois anos para a propositura da ação, não se podendo falar que a projeção do aviso prévio indenizado modifica essa situação, nos termos do inciso XXIX do artigo 7º da Constituição Federal.

Mas, segundo esclarece a relatora, a questão já se encontra pacificada pelo TST, através da Orientação Jurisprudencial nº 83 da SDI-I, pela qual os dois anos de prescrição que extinguem o direito de ação devem ser contados a partir do dia seguinte ao término do aviso prévio, ainda que este tenha sido indenizado, e não, trabalhado.


Fonte: TRT – 3ª Região 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

08/07/2008

Curso sobre normas internacionais do trabalho qualifica Procuradores do MPT

Os membros do Ministério Público do Trabalho (MPT) terão a oportunidade, durante toda esta semana, de aperfeiçoar os conhecimentos sobre as normas internacionais do trabalho. O “Curso de aplicação do Direito Internacional do Trabalho no sistema brasileiro”, ministrado por peritos da Organização Internacional do Trabalho (OIT), vai analisar 199 convenções da OIT, declarações e tratados sobre direitos humanos, especialmente os que envolvem a proibição do trabalho infantil, o combate ao trabalho escravo, a promoção da igualdade de oportunidades no emprego e a liberdade sindical.

Na abertura realizada nesta segunda-feira (07), em Brasília, o procurador-geral do Trabalho, Otavio Brito Lopes, afirmou que o curso faz parte do objetivo do MPT de qualificar os Procuradores, dentro do Planejamento Estratégico que a instituição implantará a partir de agosto. “Além do trabalho de forma defensiva, atendendo denúncias, vamos estabelecer metas e prioridades, usando o conceito de trabalho decente”, disse. 

Brito Lopes explicou que a idéia começou com o setor sucroalcooleiro, que preocupa tanto pela questão social quanto pela escassez dos alimentos. “O nosso trabalho é garantir que os trabalhadores tenham seus direitos respeitados”, esclareceu. Segundo o procurador-geral, o Planejamento Estratégico será como uma grande Força Tarefa, que vai contar com a participação dos Procuradores de todo o Brasil e com as sugestões da sociedade ouvidas durante a realização de audiências públicas.

A diretora do escritório da OIT no Brasil, Laís Abramo, destacou que os temas desenvolvidos durante o curso fazem parte da agenda do trabalho decente. “Em todas essas áreas, como o combate ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, o Ministério Público do Trabalho desempenha papel central no Brasil e vem despertando interesse inclusive em outros países”, disse. De acordo com ela, o curso é a oportunidade de aprimorar o entendimento do que são as normas internacionais e como podem fazer parte da aplicação do Direito do Trabalho no Brasil.

Segundo a coordenadora de Assuntos Internacionais do MPT, Adriana Augusta de Moura Souza, o curso é importante para que os Procuradores possam ver como a OIT aplica as normas internacionais em outros países e entender como podem ser aplicadas no Brasil, inclusive em relação a empresas estrangeiras que atuam no Brasil.

Para amanhã (08), está prevista a participação do ministro Lélio Bentes Correa, do Tribunal Superior do Trabalho, que falara sobre o papel da Comissão de peritos na aplicação das convenções e recomendações, e do professor José Francisco Siqueira Neto, que abordará a aplicação das Normas Internacionais do Trabalho pelos Tribunais Brasileiros.
Fonte: PGT
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